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INDICO, na forma regimentalr euê o
Excefentissimo Prefeito, juntamente com as
Secretarias competente, realizem campanha
de orientação à população sobre a correta
dlspensa de entulhos.

Justificativa:

Sr. Prefeito: andando pelas ruas da
cidade, vemos com muita frequência e quantidade,
entufhos postos nas ca1çadas.

Sábemos que a Prefeitura 'recolhe tais
entulhos, porém, se não houver um ordenamento, tal-
serviço se, mostra ineficiente, sobrecarregando os

fiscalização se torna lneficaz, alem de impopular,
eis que por vezes não se sabe quem cofocou o entulho
em focal e dia inadequado,

Desta forma, soficito ao Sr. Prefeito, o
atendimento da indicaÇão, eis que simples e custo
baixo.

Mariápolis, 20 de outubro de 202L.


